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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS iÍai
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvim ento Susten

Superintendência da Região Central Metropolitana de Meio Am
Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM

TERMO DE COilIPROi'ISSO DE AJUSTAMENTO DE C
CELEBRAÍÚ A ÍÚINERAÇÃO MATHEUS LE]ÚE FTRTA COÍII A
SECRETARIA DE
DESENVOLVITTIENTO

ESTADO DE
SUSTENTÁVEL

AMBIENTE
SEMAD, E

MEIO E
A

SUPERINTENDÊNCIA CENTRAL METROPOLITANA DE MEIO
AMBIENTE E DESENVOLVIi'ENTO SUSTENTÁVEL - SUPRAM CM

Pelo presente instrumento, ilINERAçÃO ilIATHEUS LE E, pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNPJ sob o no 60.510.195/0001-41, localizada na Fazenda das Pedras ll, s/no, Mateus
Lemes/MG, CEP: 35670 neste ato representado por Procuradcra Dra. Marina da Mata Lopes
Amorim, portadora do CPF sob o no 013.706.986-31 , doravante designado por

COmPROMISSÁRIO, em Âzào do disposto no inciso lll, do artigo 49, do Decreto no 44.844, de
25 de iunho de 2008, Íirma o presente TERilIO DE AJUSTAmENTO DE CONDUTA AilBIENTAL
perante a. SECRETARIA DE ESTADO DE tElO AilBIENTE E DESENVOLVITENTO
SUSTENTAVEL - SE AD, aqui representada pelo Dr. Shelley Carneiro de Souza, e a
SUPERINTENDÊNCh CENTRAL ÍÚETROPOLITANA DE TIEIO AÍÚBIENTE E
DESENVOLVIIUIENTO SUSTENTÁVEL - SUPRAM CM, aqui representada pela Dra. Scheilla
SamaÉini Gonçalves, com sede na Av. Senhora do Carmo, 90, Sion, nesta Capital, nos termos
do artigo 14, § 30, do Decreto no 44.844, de 25 de junho de 2008, e Lei no 7.77211980, observadas
as cláusulas e condiçóes seguintes:

Considerando a lavratura do Auto de lnfraçáo no 009922/2009 em deconência da operaçáo sem a
deüda licença ambiental (Lavra e tratamento correspondente ao DNPM no 806512/1974) tipiÍicada
no Decrêto 44.844108, artigo 83, cód. 1 15.

Considerando a lavratura do Termo de Suspensáo no 004333/2009 para suspen
(cód. A-02-08-9) enquadrada na Deliberaçáo Normativa no 7412004

oJr a ativioade

Considerando que constitui obrigaçáo legal do compromissário providenciar o licenciamento
ambiental de seu empreendimento e a previsáo legal contida no artigo 14, § 39 do Decreto 44.844
de 25 de iunho de 2008.

Considerando que iâ foi Íormalizado o processo de licenciamento corretivo no

00298/1996/005/2007.
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Resolvem celebrar o presente Termo de Ajustamento de Condute, mediante os seguintes
rmos:

LÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO COMPROilTISSO

Constitui objeto deste instrumento o compromisso da MINERAçÂO iiATHEUS LEME executar o
le de suas Íontes de poluiçáo, corrigindo os seus eÍeitos negativos sobre o meio ambiente,
rdo com o cronograma de execuçáo constante da CúusULA SEGUNDA em sua unidade

local izada Fazenda das Pedras ll, s/no, Mateus Lemes/MG durante o período de análise da
de operaçáo corretiva.
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERÂIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Superintendência da Região Central Meúropolitanç de Meio Ambiente
Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM

CLÁUSULA SEGUNDA - COMPROÍÚISSO AJUSTADO

Pelo presente, o COiiPROmISSÁRIO perante a SUPRAT-CilI se compromete a executar as
medidas técnicas em Íelaçáo à atividade industrial, de modo a cessar ou corrigir os efeitos
negativos sobre o meio ambiente observando rigorosamente os przvos assinalados contados da
assinatura do presente termo, adotando para tanto as seguintes medidas de controle e mitigaçáo
dos impactos negativos decorrentes:

Item
PÍoposta Prazo*

1

Acompanhar o processo de licenciamento
atendendo prontamente às requisiçóes de
inÍormaçÕes técnicas, quando eÍetuadas pela
equipe da SUPRAM CM

De imediato

2
Manter a produçáo nominal acobertada pela
licença anterior

Até a obtençáo da nova
licenÇa

Coletar o óleo
contaminado e
desses resíduos.

iuntamente com o solo
daÍ destinaÉo adequada lmediato

4 Dispor em local adequado, coberto, com
drenagem direcionada à caixa separadora e
piso concretado todos os tambores de
armazenamentos de óleo usado e resíduos
contaminados com óleo.

60 dias

ApÍêsentaÍ RCÁ/PCA, com as respectivas
ARTs.

04 meses

* Observaçáo: os prazos estabelecidos na cláusula segunda contam-se a partir da assinatura do
presente termo de compromisso.

Parágrafo Primeiro

Fica suspensa, a partií da assinatura do presente Ajustamento, a interdiçáo da
atividades de Lavras e extraçáo e tratamento correspondente ao DNPM no

observando-se os termos do Decreto no 44.84412008, em seu art. 74, § 1o.

eraçáo das
1211974,

ParágraÍo Segundo

Fica suspensa a exigibilidade da multa aplicada por Íorça do Auto de lnfraçáo no 009922/2009,
nos termos do art. 49 do Decreto Estadual no. 44.844, de 2510612008, Íazendo a
COMPROMISSÁR|A jus à reduçáo de seu valor em até cinqüenta por cento, na hipótese de
cumprimento das obrigaçoes aqui assumidas, consoante dispõe o § 20 do mesmo Decreto.
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

Superintendência da Região CenÍral Metropolitana de Meio Ambiente

Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM

CLÁUSULA ÍERCEIRA - DOS ENCARGOS ACESSORIOS

observados .os parâmetros e limites estabelecidos na legislaçáo federal e estadual, a

COMISSIONÁRlA se compromete, ainda, a cumprir a seguinte condiçáo:

1. Prestar inÍormações solicitadas pelos técnicos da SUPRAM-CM; se Íor o caso'

2. Comprovar a implementaçáo da CúUSULA SEGUNDA incluindo relatório técnico e

fotográfico.

CLÁUSULA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO

Caso iuloue necessário, a COiIPROiIITENTE Íará vistoria nas áreas operacionais do

coilpÍfo;mlssÁRlo, obietivando veriÍicar a observância das medidas e condiçÕes aiustadas na

CúUSULASEGUNDA.

cúUSULA eutNTA - DAS CONSEOÜÊNCIAS DO DESGUuPRIÍúENTO DO COMPROiTISSO

O descumprimento total ou parcial das obrigaçóes assumidas no âmbito do presente têrmo

implicará:

a)
b)
c)
d)

A suspensáo total e imediata de suas atividades;
Multa simples no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais); '

Encaminhamento de cópia do processo ao Ministério Público;
Exigibilidade imediata da multa em sêu valor integral, nos termos do §

Decreto no 44.844 I 2OO8.

10, do art. 49, do

CLÁUSULA SEXTA - DA EXECUçÃO DO INSTRUIIENTO

o presente instrumento produz eÍeitos a partir de sua celebraçáo e terá eficácia de tífulo executivo

extraludicial, consoante o disposto no art. 50, § 60 da Lei no7.347, de 24.07.1985-

GLÁUSULA SÉT|MA- DAS CIRCUNSTÂI\ICNS QUE EXCLUEi' A RESPONSABILIDADE
PELO INADIiIPLEMENTO

O inadimplemento das medidas aiustadas no presente termo estará plenamente iustificado se
resultante do encerramento deÍinitivo das atividades dos COMPROMISSARIOS desdê que seia
equacionado o passivo âmbiental gerado.
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Superintendência da Região Central Metropolitana de Meio Ambiente
Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM

GúUSULA oITAvA- DA RESPoNSABILIDADE NA HIPoTESE DE sUcESsÃo

O presente compromisso obriga, em todos os termos e condiçóes, o COMpROMISSÁR|O e seus
sucessorês, a qualquer título.

GúUSULA NoNA - Do PRAzo DE vIGÊNclA

os prazos de vigência do presente instrumento sáo os constantes da cúusuLA SEGUNDA,
podendo ser prorrogado por requerimento dos interessados e concordância da
COtutPROtUIITENTE, Íundamentada em motivaçáo técnica pertinente.

CLÁUSULA DÉCIMA- DO FORO

Fica eleito o Íoro da comarca de Belo Horizonte, para diÍimir as questÕes decorrentes do presente
termo de compromisso, com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E assim por estarem devidamente compromissadas, Íirmam o presente em 04 (quatro) vias de
igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo relacionadas, pasündo todos os
documentos reÍeÍidos no presente termo, inclusive os atos constitutivos pertinentes , a Íazer parte
integrânte deste instrumento, como se transcritos nele estivessem.

Belo Horizonte, 09 de setembro de 2009.
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Marina da Mata Lopes Amorim

Mineraçáo Matheus Leme
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TESTEMUNHAS:

Secíetaía de Estado de Meio Ambiênte e
Avenida Nossa Senhora do CaÍmo, gO - Caímo Sion - Beio Hori

Desenvolvimedo Susteítável
zonte - MG - 30310.000 - TeleÍone: (S1) 3228-7700

Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Regiáo Central Metropolitana


